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são  ou  não  suficientes  para  a  apresentação  de  denúncia  ou  outras  medidas  de
natureza pessoal ou patrimonial.  Vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro João
Bonfim,  Revisor,  que votou pelo  conhecimento e provimento parcial,  para reduzir  a
multa imposta ao Recorrente para o valor de R$500,00; e o Exmo. Sr.  Conselheiro
Corregedor Inaldo Araújo, que votou “pelo recebimento do Recurso de Revisão e pelo
seu  provimento  parcial  para  que  seja  retirada  a  ressalva  concernente  à  despesa
irregular com Prestadores de Serviços Temporários (PST) do Acórdão nº 139/2017,
reduzindo a multa aplicada ao Gestor para o valor de R$500,00 (quinhentos reais). Por
fim,  em  que  pese  os  documentos  trazidos  pela  Receita  Federal,  autuados  vide
Protocolo  nº  TCE/005825/2016,  já  terem  sido  encaminhados  em  22/08/2016,  para
análise  da Sétima Coordenadoria  de Controle  Externo,  e,  tendo  em vista  que não
consta, até onde foi possível este Julgador observar, nos autos do processo eletrônico
de  Auditoria  Especial  (TCE/009225/2016),  vinculação  entre  os  referidos  protocolos,
sugiro a vinculação daquele documento, possibilitando o conhecimento pelo Relator e
demais  órgãos opinativos acerca dos documentos em questão,  a quem compete a
análise e instrução dos mesmos”. ACÓRDÃO 191/2018.- 

SEGUNDA CÂMARA

SÚMULAS DE ATAS

RESUMO DE DECISÕES DOS PROCESSOS JULGADOS E CONFERIDOS E DOS
CONFERIDOS NA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 15/08/2018.
(Integra das decisões no site do TCE. www.tce.ba.gov.br)

JULGAMENTO:
PROCESSO: TCE/001354/2010   -  Relator: Exmo. Sr. Conselheiro INALDO ARAÚJO:    -
RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS: SUCAB/PREFEITURA MUNICIPAL DE
XIQUE-XIQUE,  à unanimidade,  aprovar  as Contas do Convênio nº 11/2005, com  ressalvas
quanto ao lapso temporal para conclusão das obras e recomendações no sentido de que o Sr.
Reinaldo Teixeira Braga Filho atue tempestivamente, seja na execução dos fins convencionados
nas próximas avenças firmadas, seja no saneamento das incorreções verificadas, com fulcro no art.
24,  I,  da  Lei  Orgânica do TCE-BA e no art.  122,  II,  do  Regimento Interno deste  Tribunal
(Res.080/2018).

PROCESSO: TCE/000754/2013   -  Relator: Exmo. Sr. Conselheiro INALDO ARAÚJO:    -
RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS: SUDESB/PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOVERNADOR MANGABEIRA, por maioria, aprovar as Contas do Convênio nº 81/2010,
celebrado entre a Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia (SUDESB) e o Município de
Governador Mangabeira, com ressalvas quanto ao não cumprimento do objeto conveniado dentro
do prazo estipulado, com fulcro no art. 24, I, da Lei Orgânica do TCE-BA e no art. 122, II, do
Regimento Interno deste Tribunal.  Vencido o Exmo. Sr. Conselheiro Pedro Lino que votou pela
desaprovação das contas; à unanimidade, com aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais) à Sra. Domingas Souza da Paixão, então Prefeita do Município de Governador
Mangabeira, em razão do não cumprimento do dever de, no prazo legal, prestar contas de parcelas
dos recursos transferidos ao Município Convenente,  com fulcro no art.  35,  inciso II,  da Lei
Complementar nº 005/1991 (Res.081/2018).

PROCESSO: TCE/003101/2013   -  Relator: Exmo. Sr. Conselheiro INALDO ARAÚJO:    -
RECURSOS   ESTADUAIS   ATRIBUÍDOS   A   ENTIDADES   E   INSTITUIÇÕES:
SUCAB/INSTITUTO DO PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E CULTURAL (IPAC),  à unanimidade,
aprovar a Prestação de Contas do Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre o Instituto do
Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia (IPAC) e a Superintendência de Construções Administrativas
da Bahia (SUCAB), na forma do art. 24, I, da Lei Complementar Estadual nº 005/1991, e do art. 122,
I, do Regimento Interno desta Corte de Contas (Res.082/2018).

PROCESSO: TCE/007508/2016   -  Relator: Exmo. Sr. Conselheiro INALDO ARAÚJO:    -
RECURSOS   ESTADUAIS   ATRIBUÍDOS   A   ENTIDADES   E   INSTITUIÇÕES:
ALBA/ASSOCIAÇÃO  DOS  SERVIDORES  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DA  BAHIA
(ASSALBA),  à unanimidade,  afetar à presente matéria ao  Tribunal Pleno, a quem caberá
deliberar acerca do procedimento a ser adotado nos processos administrativos de repasses de
valores pela Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ALBA) destinados à Associação dos
Servidores da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia (ASSALBA), mantendo-se o mesmo
Relator, nos termos do art. 58 do RITCE/BA (Res.083/2018).

RESUMO DE DECISÕES

SÚMULA DA ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, REALIZADA EM 15/08/2018.
(Integra da Ata no site do TCE. www.tce.ba.gov.br)

À  hora  determinada  foi  aberta  a  Sessão  sob  a  presidência  do  Exmo.  Sr.
Conselheiro PEDRO LINO.  -  Presentes o  Exmo. Sr. Conselheiro  Corregedor
INALDO ARAÚJO e o Exmo. Sr. Conselheiro JOÃO BONFIM. – Representante
do  Ministério  Público  Especial  junto  a  este  Tribunal,  Dr.  MARCEL  SIQUEIRA
SANTOS.  –  Representante  do  Núcleo  de  Atuação  da  Procuradoria  Geral  do
Estado, Dr. FRANCISCO LUIZ BORGES DA CUNHA. - A Ata da Sessão anterior,
distribuída antecipadamente, foi aprovada. – Foram julgados os processos nºs
TCE/001354/2010  – TCE/000754/2013 – TCE/003101/2013 – TCE/007508/2016;
pedido  de  vista  os  processos  nºs  TCE/002327/2009  –  TCE/006353/2002
( TCE/004160/2003, TCE/007733/2003).  - E, para constar, eu, Maria Lucila Lima
Dias,  Secretária  da  2ª  Câmara,  lavrei  a  presente  súmula  de  ata,  que,  lida  e
aprovada, vai assinada pelo Exmo. Sr. Conselheiro Presidente.

Cons. PEDRO LINO
Presidente da 2ª Câmara

PAUTA DAS SESSÕES

SEGUNDA CÂMARA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON

Aviso nº 112/2018

PAUTA DA SEGUNDA CÂMARA
SESSÃO DO DIA 08/08/2018

NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A ENTIDADES E 
INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/002460/2004
Convênio: 001/2003
Valor do Processo: R$5.082.330,00
Origem: Secretaria da Indústria, Comércio e Mineração (SICM) 
Gestor: Otto Roberto Mendonça de Alencar
Advogados do Sr. Otto Roberto Mendonça de Alencar: Rafael de Medeiros Chaves
Mattos - OAB/BA nº16.035 e Tâmara Costa Medina da Silva - OAB/BA nº15.776
Entidade Beneficiada: Centro Internacional de Negócios da Bahia (PROMO)
Gestores: Ângela Góes Neiva, João Alfredo Sampaio de Figueiredo e Demócrito 
Provedel Simões
Advogados do Sr. João Alfredo Sampaio de Figueiredo: Alessandra Sales Lopes - 
OAB/BA nº12.940 e Karine Costa Gonçalves - OAB/BA nº 22.418

NATUREZA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/008721/2017 
Embargante: Roque Salvador Andrade Silva
Embargada: Resolução nº 157/2017 da Segunda Câmara do TCE/BA
Advogado  do Sr.  Roque Salvador  Andrade  Silva: Maurício  Brito  Passos  Silva  -
OAB/BA n° 20.770

Salvador, 01 de agosto de 2018

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 175, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, consoante deliberação na sessão plenária de
16 de agosto de 2018 e conforme disciplina o  § 1º do artigo 3º da Resolução nº
164, de 10 de dezembro de 2015, RESOLVE designar a Comissão indicada pelo
Exmº. Conselheiro INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO, Relator das Contas a
serem prestadas pelo Exmo. Sr. Governador do Estado da Bahia, referentes ao
exercício  de 2019,  composta  pelos servidores  JOSÉ RAIMUNDO BASTOS DE
AGUIAR, Superintendente Técnico, JUCIVAL SANTANA DE SOUZA, MÁRCIA DA
SILVA SAMPAIO CERQUEIRA, YURI MOISÉS MARTINS ALVES, ANTÔNIO LUIZ
CARNEIRO,  JOSÉ  LUIS  GALVÃO  PINTO  BONFIM,  MAURÍCIO  SOUZA
FERREIRA  e MARCOS  ANDRÉ  SAMPAIO  DE  MATOS, Coordenadores  de
Controle Externo, BRUNO MASCARENHAS DA SILVEIRA VENTIM e JOSIMEIRE
LEAL DE OLIVEIRA, Gerentes de Auditoria, CRISTIANO PEREIRA RODRIGUES,
Assessor  Especial, JOSUÉ  LIMA  DE  FRANÇA,  Auditor,  NEUZA  ADORNO
FARIAS, Gerente de Biblioteca e Documentação,  ANE GLEIDE DA CONCEIÇÃO
DE  ARAÚJO,  Assistente  Especializado  de  Biblioteca,  ANTONIO  MARCOS
CERQUEIRA NAVARRO, Assessor de Comunicação, VICTOR PASSOS SANTOS
e ELISA DIAS LUCAS, Assessores de Gabinete de Conselheiro, RITA DE CÁSSIA
DE  ARAÚJO  MELO,  Auditor  Estadual  de  Controle  Externo,  JOÃO  AUGUSTO
NUNES  CORDEIRO e  CLAÚDIA  MARIA  ROCHA  COLAVOLPE  DA  SILVA,
Auditores  de  Contas  Públicas,  sob  a  coordenação  desta  última,  para  o
assessoramento ao Relator no exame das referidas Contas. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 176, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais, RESOLVE convocar  o  Auditor  SERGIO
SPECTOR para  substituir  o  Conselheiro MARCUS  VINÍCIUS  DE  BARROS
PRESÍDIO, no período de 23/08/2018 a 24/08/2018, conforme sorteio realizado na
52ª Sessão Ordinária do Pleno, ocorrida em 21/08/2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente
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